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Interessada ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO
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Sessão de Julgamento 11-11-2020 – Tribunal Pleno (Por Videoconferência)

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5/2020 – TP

Ementa: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO. CONSULTA.  LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL 173, DE 28/05/2020 (LC 173/2020). PROGRAMADA FEDERATIVO 

DE  ENFRENTAMENTO  AO  CORONAVÍRUS  (COVID-19).  ARTIGO  8º,  INCISOS  IV  E  IX 

(PROIBIÇÕES).  REFERENCIAL  A  SER  OBSERVADO  NO  CONTROLE  DO  AUMENTO  DE 

DESPESA.  MONTANTE DAS DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES AUTORIZADO NA LOA. 

ART.  8°,  INCISO  IX.  VEDAÇÃO  PARA CONVERSÃO  DE  LICENÇA PRÊMIO  EM  PECÚNIA. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

1) O referencial a ser observado para controlar o aumento de despesas,

tal como exigido pelos inciso IV e IX do artigo 8º da LC 173/2020, é o 

montante  da  despesa  primária  corrente,  previsto  na  respectiva  Lei 

Orçamentária  Anual  (LOA),  estando  vedada  a  abertura de  crédito 

adicional, suplementar e/ou especial, que o amplie (art. 51, § § 1º e 3º, 

do  Atos  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  da  Constituição 

Estadual, c/c artigo 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal).  2) O 

inciso  IX  do  artigo  8º,  da  LC  173/2020,  não  veda  a  concessão  de 

anuênios,  triênios,  quinquênios,  licenças-prêmio,  e  sua  respectiva 

conversão em pecúnia, e demais mecanismos equivalente s em favor 

de servidor público que tenha preenchido todos os requisitos legais para

sua concessão (princípio da legalidade) antes do início da vigência da 

calamidade  pública  (artigo  8º,  caput,  da  LC  173/2020  c/c  artigo  65, 

caput, da LRF).  3) O inciso IX do art. 8º não suspende a contagem de 

tempo para cumprimento de período aquisitivo necessário à concessão 

de licença prêmio, mas impede (i) a concessão, bem como (ii) a sua 

conversão em pecúnia, durante o período vedado, as quais poderão ser 

concedidas  após  31/12/2021,  de  acordo  com  a  disponibilidade 

orçamentário financeira de cada ente. 4) O inciso IV do art. 8º da LC nº 

173/2020 permite a nomeação para cargo em comissão, desde que não 

acarrete aumento de despesa, observado o referencial disposto no item 

1.  5) A contribuição previdenciária patronal para o Regime Próprio de 
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Previdência  Social  dos  entes  federados,  inclusive  a  sua  majoração, 

constitui  despesa  total  com  pessoal  e  deve  estar  incluída  na  Lei 

Orçamentária Anual.

Vistos, relatados e discutidos os autos dos Processo nº 14.686-2/2020.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por maioria, de acordo, em parte, com o 

Parecer nº 5.805/2020 do Ministério Público de Contas e acompanhando o voto do Relator, que 

acolheu o voto-vista do Conselheiro Presidente Guilherme Antonio Maluf,  APROVAR a seguinte 

minuta  de  Resolução  de  Consulta  e  responder ao  consulente  que:  1) o referencial  a  ser 

observado para controlar o aumento de despesas, tal como exigido pelos inciso IV e IX do artigo 

8º  da  LC  173/2020,  é  o  montante  da  despesa  primária  corrente,  previsto  na  respectiva  Lei 

Orçamentária Anual  (LOA),  estando vedada a abertura de crédito adicional,  suplementar  e/ou 

especial, que o amplie (art. 51, § § 1º e 3º, do Atos das Disposições Constitucionais Transitórias 

da Constituição Estadual, c/c artigo 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal); 2) o inciso IX do 

artigo 8º, da LC 173/2020, não veda a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-

prêmio, e sua respectiva conversão em pecúnia, e demais mecanismos equivalente s em favor de 

servidor público que tenha preenchido todos os requisitos legais para sua concessão (princípio da 

legalidade) antes do início da vigência da calamidade pública (artigo 8º, caput, da LC 173/2020 c/c 

artigo 65, caput,  da LRF);  3) o inciso IX do art.  8º não suspende a contagem de tempo para 

cumprimento de período aquisitivo necessário à concessão de licença prêmio, mas impede (i) a 

concessão,  bem como (ii)  a  sua conversão em pecúnia,  durante o período vedado,  as  quais 

poderão  ser  concedidas  após  31/12/2021,  de  acordo  com  a  disponibilidade  orçamentário 

financeira de cada ente;  4) o inciso IV do art. 8º da LC nº 173/2020 permite a nomeação para 

cargo  em  comissão,  desde  que  não  acarrete  aumento  de  despesa,  observado  o  referencial 

disposto  no  item  1;  e,  5) a  contribuição  previdenciária  patronal  para  o  Regime  Próprio  de 

Previdência Social dos entes federados, inclusive a sua majoração, constitui despesa total com 

pessoal  e  deve  estar  incluída  na  Lei  Orçamentária  Anual. O  inteiro  teor  desta  decisão  está 

disponível no site: www.tce.mt.gov.br.
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Relatou a presente decisão o Conselheiro Interino ISAIAS LOPES DA 

CUNHA (Portaria nº 124/2017).

Vencidos  os  Conselheiros Interinos  JOÃO  BATISTA  CAMARGO 

(Portaria nº 127/2017) e RONALDO RIBEIRO (Portaria nº 014/2020), que votaram nos termos dos 

seus votos-vistas inseridos nos autos.

Participaram do  julgamento  os  Conselheiros  GUILHERME ANTONIO 

MALUF – Presidente,  VALTER ALBANO e DOMINGOS NETO e o  Conselheiro  Interino  LUIZ 

CARLOS PEREIRA (Portaria nº 015/2020), que votaram de acordo com o voto Relator.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2020.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF
                           Presidente

ISAIAS LOPES DA CUNHA – Relator
            Conselheiro Interino

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
         Procurador-geral de Contas
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